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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA – MPE/BA E O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob nº 
04.142.491/0001-66, com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia 
(CAB), CEP 41.745-004, Salvador/BA, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 
Justiça, Sr.ª Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE CRUZ DAS 
ALMAS, inscrito no CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20 , com sede na Praça Senador 
Temistocles, nº 756, Bairro Centro, CEP 44.380-000, Cruz das Almas-BA, neste ato 
representado pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr. Ednaldo José Ribeiro, firmam o presente 
Acordo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FINALIDADE E OBJETO 
 
O Presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a realização de ações 
integradas entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e o município de Cruz 
das Almas, especificamente no âmbito do projeto “Educação Inclusiva: Todas as Escolas 
são para Todos Alunos ”, no Estado da Bahia. 
 
O projeto “Educação Inclusiva”, tem como objetivo 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
As atividades contemplarão reuniões, palestras, visitas às unidades de educação, 
pesquisas, aproximando o Ministério Público, o Município de Cruz das Almas e as demais 
instituições parceiras, públicas e privadas, da sociedade, possibilitando a verificação in 
loco de problemas na área de educação inclusiva e esclarecendo a sociedade sobre seus 
direitos fundamentais, favorecendo o exercício pleno da cidadania. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente termo autoriza o detalhamento por áreas 
específicas e a elaboração de aditivos e termos de cooperação, planos de ação ou 
similares, com a finalidade de realizar determinada ação ou projeto, de acordo com as 
demandas levantadas pelas partes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a execução das atividades o MPE/BA e o Município de 
Cruz das Almas-BA poderão em conjunto ou isoladamente, realizar parceria com outros 
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órgãos, instituições públicas e privadas para a consecução dos fins almejados neste 
Termo de Cooperação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (MPE/BA) 
 

 
1. Mobilizar e orientar o responsável pelas comarcas onde o projeto está sendo 

executado para que participem das ações; 
 

2. Facilitar a articulação entre o Município de Cruz das Almas e os demais parceiros 
do MPE/BA vinculados ao Projeto Educação Inclusiva: Todas as Escolas são para 
Todos Alunos, de modo a fortalecer as ações integradas em defesa da educação. 
 

 
    

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CRUZ DAS ALMAS 
 

1. Disponibilizar um(a) servidor(a) integrante do seu quadro permanente de 
pessoal, com formação na área de pedagogia, para exclusivamente executar as 
atividades consistente em acompanhar a elaboração e execução dos planos de 
desenvolvimento individual dos alunos, acompanhar a capacitação dos gestores 
e professores do ensino básico e colaborando para devida execução do projeto. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 
O presente Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data da sua publicação 
no Diário da Justiça Eletrônico, com prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, 
mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos participantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolverá transferência de recursos 
financeiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, 
com as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram 
conferidas por este instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos 
recursos financeiros destinados a fazer frente às despesas e as respectivas dotações 
orçamentárias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A disponibilização de servidor(a) mencionada no item 4.1 não 
acarretará ônus ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, permanecendo o(a) 
mesmo(a) vinculada ao município de Cruz das Almas/BA, cabendo ao mesmo a 
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manutenção da remuneração e respectivos encargos previdenciários nos termos 
definidos na legislação aplicável aos servidores municipais do ente. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES  
 
As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar esse Acordo de 
Cooperação Técnica, exceto quanto ao seu objeto, mediante consentimento mútuo, 
serão formalizadas através de Termos Aditivos, os quais passarão a integrar este 
documento. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia será responsável pela publicação do extrato 
deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico – DJE. 
 
 
CLÁUSULA NONA: DO DISTRATO, DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 
 
O presente Acordo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente 
denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação 
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Poderá ainda ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia não prejudicará a colaboração mútua dos trabalhos 
em andamento no desenvolvimento e execução do projeto “Educação Inclusiva: Todas 
as Escolas são para Todos Alunos”. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os 
partícipes, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que serão parte 
integrante deste Termo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual de Salvador para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente ato, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim acordados, firmam o presente Acordo de Cooperação em 02 
(duas) vias, para que produza seus efeitos legais após a publicação na imprensa oficial. 
 
 

Salvador-BA, ____ de ______________ de 2022. 
 
 

 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti  

Procuradora-Geral de Justiça 
Ministério Público do Estado da Bahia 

 

  
 

 
EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito(a) municipal 
Município de Cruz das Almas-BA 
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PLANO DE TRABALHO 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 

 
 
 
O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR ESCOPO ESTABELECER O PLANO DE ATUAÇÃO DOS 
CONVENENTES ABAIXO IDENTIFICADOS PARA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS PRETENDIDOS COM 
O CONVÊNIO ENTRE ELES CELEBRADO, EM ATENÇÃO AO QUANTO DISPOSTO NO ARTIGO 171 DA 
LEI ESTADUAL/BA Nº 9.433/2005. 
 
 
 
1 – PARTES 
 
1.1 CONVENENTES  
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 
 
MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
CNPJ: 14.006.977/0001-20 
ENDEREÇO: Praça Senador Temístocles, nº 756, Bairro Centro 
CIDADE: Cruz das Almas  
ESTADO: Bahia 
CEP: 44.380-000 
TELEFONE: (75) 3621-1310 
 
 
 
2 – OBJETO A SER EXECUTADO 
 
O Convênio proposto tem como objeto a cooperação entre os partícipes para viabilizar o projeto 
"educação inclusiva: todas as escolas são para todos os alunos". 
 
 
 
3 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 
O Convênio visa disseminar o direito DE TODOS à educação e, em especial, das pessoas com 
deficiência, com a finalidade de garantir acesso, participação, permanência e aprendizagem. 
 
 
 
4 – JUSTIFICATIVA 
 
A celebração do presente acordo se faz necessário devido ao crescimento dos números de alunos 
que demandam a educação inclusiva, provocando uma atuação mais efetiva e contínua dos 
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convenientes para consecução dos direitos constitucionais dos usuários. 
 
 
 
5 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/ METAS A SEREM ATINGIDAS   
 
5.1 METAS: As metas do plano de trabalho envolvem a execução das atividades que efetivamente 
proporcionam a Educação Inclusiva no ambiente escolar e comunidade, as quais serão 
desempenhadas conforme abaixo delineado: 
 
5.1.1 Sob responsabilidade do Ministério Público do Estado da Bahia: 
 

5.1.1.1 Execução do Projeto Ministerial Educação Inclusiva: Todas as Escolas são para Todos 
Alunos; 
 
5.1.1.2 Fomentar a devida comunicação entre as Secretarias Municipais que fazem parte do 
processo de Educação Inclusiva; 
 
5.1.1.1.3 Realização de palestras disseminando os resultados alcançados para toda comunidade 
baiana, bem como para todas as unidades do Ministério Público da Bahia; 
 

 
5.1.2 Sob responsabilidade do Município de Cruz das Almas, por meio da servidora disponibilizada 
para prestar apoio ao programa: 
 

5.1.2.1 Elaboração e acompanhamento dos planos de desenvolvimento individual dos alunos; 
 
5.1.2.2 Execução de oficinas de capacitação para gestores e professores da educação básica; 
 
5.1.2.3 Auxiliar as unidades do Ministério Público da Bahia que demandarem de acompanhamento 
das práticas de Educação Inclusiva. 

 
 
6 – LOCAL E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO  
 
As atividades do servidor(a) serão executadas dentro dos ambientes escolares, bem como na sede 
da Promotoria de Justiça de Cruz das Almas. 
 
O prazo total de execução do presente Plano de Trabalho se iniciará na data de sua assinatura e a 
finalizar em 31/12/2024. 
 
 
 
7 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
A execução do Plano de Trabalho decorrente do Termo de Cooperação celebrado entre os signatários 
não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a hipótese 
encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 
 
 
8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
Não se aplica. A hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei 
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Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
9 – PERÍODO DE EXECUÇÃO  
 
O Plano de Trabalho, relativo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre as partes, entrará 
em vigor na data da publicação do resumo do mencionado ajuste, com vigência de 2 (dois) anos, 
tendo seus efeitos prorrogados automaticamente na hipótese de prorrogação do Termo de 
Cooperação que lhe dá fundamento. 
 
 
Salvador/BA, ____ de ____________ de ____. 
 
 
 
                                           

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora-Geral de Justiça 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito 
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